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TNEXTGTBTLTDADE DE LtC|TAçÃO No 00í2024

@n.72,da Lei no 14,133/2021)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACATUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justificar a inexigibilidade de licitaçao objetivando a contratação de empresa

especializada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializar de shows artisticos

da Banda: lgor Ativado, sendo a empresa FM PRoDUçÔES E EVENToS LTDA, inscrita no CNPJ

45.22ô.544/0001-04, situada na Avenida Pedro Paes de Azevedo, no 225, Baino: Salgado Filho,

Aracaju/SE, CEP; 49.020-450, do qual intermediará o show da reíerida banda, cujo a apresentação

correrá durante a Festa do Padroeiro Bom Jesus Senhordos Pobres, no dia C/.10212024, no Povoado

Ponta de Areia, com duração mínima de 02 (duas) horas de show, em conformidade com o art.

72, incisos Vl cl arl.74,ll, ambos da Lei n' 14.13312021, e de acordo com os motivos adianle

exposlos:

01- RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Arr. 72, Vtda Lei no 11.133tN211:

A justiÍicativa de inexigibilidade nessa hiÉtese é pela inviabilidade de competiçã0, pois não há

critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatóí0, além desse

requisito, justifica-se também a consagração dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos preços propostos para apresentação dos artistas estarem mmpativeis com os

praticados no mercado.

O art. 74, inciso ll, da Lei no í4.133/2021 atsim dispoe:

Ar1. 74. É inexigível a licitação quando inviável a conpeüçáo, em especial nos casos
de:

ll - contratação de profixional do setor ailistico, dircânente ou por meio de
empresáio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião
pública.

Mesmo sendo inviável a competiçã0, o administrador público não está rnteiramente lrvre para a

conkatação, é preciso a obseruância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser

fundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade,

-$
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Assim, pela redação dada pela Lei no 14.13312021, para a colrataÉo de proÍissional do setor

artístico é preciso a formalizaçâo do respectivo processo para a aferição e comprovação das

exigências, quais sejam:

'l) Contrato deve ser Íirmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário exclusivo;

2) Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve estar

devidamenle demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístico;

4) Justificativa do preço.
,'i:

Em observância a esses requisitos impostos pr lei, a administração não se esquivou dessa

obrigaçã0, tendo em vista que todos os requisitos foram curprilos, sdrdô demonstrados nos

autos do processo e nessa jusülicativa de inexigibilidade mm todos os fn$rcntos legais trazidos

pela doutrina e jurisprudência, vejamos:

1. Da Exclusividade

O Tribunal de Contas da União por meio do Aórdão n0 351/2015 - 2o Càmara, determinou

que é necessária: "a apresentaçáo do @ntrato de exclusividade enÍrc os arÍislas e o empresário

contratado para caracteizar a hipótese de inefigibildade de licitação (...) de modo que simples

autorizações ou ca as de exclusividade não se prestam a comprcvar a inviabilidade da

competição. pois não retratam uma representaSo pivativa para qualquer evento em que o

proí i ssio n al f or convocd o"

Portanlo, em cumprimento as determina@s da jurisprudência, assim como ao aÍ..74,

inciso ll, da Lei n. 14.133/2021, do qual se reÍere expressamente à contrataçáo de proÍissional de

setor artistico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empÍesa FM PRoDUçÕES E

EVEI{TOS LTDA, comprovou deter a exclusividade para comercializar o show da banda preterida

pela populaÇão do municipio de Pacatuba e região, apresentardo a esta Administração Municipal,

conforme consta, o CONTRATO DE CESSÃg DE EXCLUSIVIDADE, devidamente registrado em

cartório do qual comprova que a empresa é o empresário exclusivo das bandas que se

apresentaram no evento, sendo reputado assim, mmo 'Empresário Exclusivo contratado",

N
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A documentação apresentada pela empresa demonslra claramente que a mesma é a

empresária exclusiva do artista, tendo em vista que os mesmos assim a declararam, sendo essa

exclusivrdade permanente, e não temporária, ou seja, não estando limitada apenas aos dias do

evento e para um determinado municipio, sendo, poÍtanto, inviável a compeüÇão por meio de um

processo licitatório, porquanto que somente com está empresa poderá oconer a contrataÇão, pois

nenhuma outra empresa do ramo de produção e comercialização de shows artísticos detém a

exclusividade desses artistas.

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa FM PRoDUçÔES E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 45.226.511410001-04, não foi contingenciC. Prende-se ao fato de

que ela se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licita@s e Conhatos,

consoante o já exauslivamente denpnstrado aima, como wrditb §ne qua non à contratação

direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviÇo a ser executado é singular, não permitindo, assim,

comparaÉes, por ser, tamtÉm, individualizado e peculiarizado, de amrdo com cada proÍissional,

pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "Íodo prol?ssrbna/ é singular, posÍo que esse

atibuto é própio da natureza humana', sendo que o proÍissional a ser contratado possui

experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida.

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e Lrg;ANg ffiSAO SAITO, em sua obra

-$

2. Da razão da escolha dos artistas

3. Da consaqração do artista

Apurando os fatos trazidos nos autos do processo, observamos que a banda lgor Ativado é

conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitaçáo popular, estando

devidamente comprovada a consagração dessa banda pelo público local e regional, mediante a

juntada de noticiários de jomais demonsfando mntrata@s pretêritas desses artistas, CD's

gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentaçâo da barda em eventos festivos da

mesma natureza do evento a ser realizado pelo municipb & Pacatuba, estando os mesmos

anexados nos aulos desse processo de inexigibilidade.

denominada "Manual de Licitações ê Contratos Administrativos", ensina que:
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Pacatuba/SE, 
29 de de 2024
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EDNA MARA SILVA SCOTTI
Secretária Municipal de Cultura


